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1. Proposições trabalhistas apresentadas 
 
Terceirização 
 
Projeto de Lei nº 6.832/2010, do deputado Paulo Delgado (PT/MG), dispõe sobre a 
contratação de serviços terceirizados por pessoa de natureza jurídica de direito privado.  
 
A proposição do Deputado Paulo Delgado estabelece que a contratante será 
solidariamente responsável pelas obrigações e deveres trabalhistas durante o período e 
nos limites da execução do serviço contratado, inclusive se houver subcontratação de 
serviços. No entanto, prevê a transformação da responsabilidade solidária para 
subsidiária, caso a contratante comprove que cumpriu com todas as exigências 
contratuais previstas no Projeto de Lei. Segundo Paulo Delgado, “a responsabilidade 
solidária pura e simples livra a contratada da repartição de riscos resultados de sua 
própria inépcia, quando houver”. O projeto dispõe sobre a possibilidade de co-
administração do contrato e responsabilidade subsidiária. Segundo Paulo Delgado, “a 
responsabilidade solidária pura e simples livra a contratada da repartição de riscos 
resultados de sua própria inépcia, quando houver”. 
 
No que tange a utilização de mão-de-obra terceirizada, a proposição não faz menção ao 
uso dirigido para funções acessórias ou funções “fins” pela parte contratante. 
 
 A proposta de Paulo Delgado iniciou sua tramitação, mas ainda não foi encaminhada ao 
exame das Comissões Permanentes da Câmara. Baseado nos encaminhamentos de 
outras proposições que tratam sobre o assunto na Câmara, antecipa-se que a Comissão 
de Trabalho (CTASP) será a primeira a analisar a matéria, e assim que for designado 
relator será aberto prazo de 5 sessões para apresentação de emendas. 
 
Exigência para acesso ao mercado de trabalho 
 
O Projeto de Lei nº 6.735/2010, de autoria do Deputado Edmar Moreira (PR/MG), 
“proíbe a exigência da realização do teste de gravidez e a apresentação de atestado de 
laqueadura, como condição de acesso de mulheres a postos de trabalho nas empresas e 
dá outras providências”. 
 
Como explicita a ementa, a proposição estabelece que fica proibida a solicitação de 
testes de gravidez e apresentação de exames de laqueadura como matéria condicionante 
para investidura de mulheres em cargos de trabalho nas empresas sediadas em todo o 
território brasileiro. 
 
Agentes de empresas que exigirem a apresentação dos laudos acima mencionados como 
critério em exame de admissão, exercício ou promoção de mulheres sofrerão 
penalidades providas pelo Ministério Público do Trabalho e do Conselho Federal de 
Direitos Humanos, ressalvada a apresentação do teste de gravidez nos trabalhos em 
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condições especiais de insalubridade e periculosidade, que possam afetar ou colocar em 
risco o desenvolvimento do feto. 
 
Justifica o autor que a exigência por algumas empresas dos exames mencionados 
configura uma discriminação das pessoas do sexo feminino. Como expressa, “objetiva 
assegurar a todas as mulheres condições de igualdade, respeito e proteção à vida das 
crianças em fase de desenvolvimento uterino, considerando as inúmeras formas de 
discriminação que elas, mulheres, sofrem, principalmente no preenchimento de vagas 
disponíveis nos postos de trabalho”. 
 
Após a apresentação, a matéria foi apensada e tramita conjuntamente ao Projeto de Lei 
nº 4.838/2009, que tramita conjuntamente ao PL 3980/2000 na Mesa Diretora da 
Câmara dos Deputados. 
 
Licença Parental 
 
O Projeto de Lei nº 6.753, de 2010, é de autoria do Senador Antonio Carlos Valadares 
(PSB/SE), e altera a Consolidação das Leis do Trabalho para dispor sobre a licença 
parental. O projeto trata sobre a possibilidade de licença- 
 
paternidade no caso de morte da mãe em caso de morte, de grave enfermidade, ou do 
abandono da criança.  
 
A matéria foi alterada na Comissão de Assuntos Sociais, comissão do Senado que 
analisou a matéria, em decisão terminativa, apresentando emendas que suprimiram 
grande parte do texto original (em anexo o comparativo). Da redação  
 
inicial do projeto que permaneceu houve uma alteração no art. 393-G (após emendas 
393-C), que retirou do empregado responsável por menor de até três anos de idade, 
portador de deficiência física, sensorial ou mental, ou de doença que exija tratamento 
continuado, a opção entre o prolongamento da licença-paternidade e a ausência do local 
de trabalho por até 10 horas por semana, permanecendo apenas a opção de ausência do 
local de trabalho. 
 
O projeto está agora na Comissão de Seguridade (CSSF) aguardando designação de 
relator, dede o dia 23 de Fevereiro. Caberá ainda a anuência da Comissão de Trabalho 
(CTASP) e da Comissão de Justiça em caráter conclusivo. Tramitando sob regime de 
prioridade, regimentalmente, o projeto deve ser apreciado em cada comissão no prazo 
máximo de 10 sessões, sob pena de ser encaminhado à próxima comissão responsável 
pela apreciação do projeto. 
 
Periodicidade de exame psicológico 
 
O Projeto de Lei nº 6.804/2010, de autoria do Deputado Eliene Lima (PP-MT), 
pretende estabelecer periodicidade para a avaliação psicológica de vigilantes. 
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A alteração proposta no PL é através alteração da Lei 7.102/1983, que estabelece 
normas para a constituição e funcionamento das empresas particulares que exploram 
serviço de vigilância e de transporte de valores, incluindo como requisito para o 
exercício da profissão de vigilante ter sido considerado apto em exame de saúde 
ocupacional e na avaliação psicológica a serem realizados anualmente. O Projeto 
também assegura ao vigilante “assistência psicológica, de acordo com suas 
necessidades.” 
 
A matéria foi apresentada em Fevereiro deste ano e seu despacho foi para apensação ao 
PL 4305/2004 que tramita em conjunto com o Projeto de Lei 4436, de 2008, o qual foi 
instalada comissão Especial em 2009 para avaliação das proposições que dispõem sobre 
a vigilância privada. O relator da projeto na Comissão é o deputado Professor Sétimo 
(PMDB/MA). 
 
Estabilidade no Emprego  
 
O Projeto de Lei do Senado nº 52/2010, de autoria do Senador Renan Calheiros 
(PMDB/AL), que altera a CLT e o Estatuto da Criança e do Adolescente, assegura a 
estabilidade no emprego por até 12 meses às mulheres em situação de violência 
doméstica, amplia a licença maternidade para 180 dias, sem prejuízo do salário e 
estabelece que durante a sua jornada de trabalho a mulher tenha direito a 3 descansos 
especiais, de meia hora cada um, para amamentar seu filho até que este complete 1 ano.  
 
Além disso, o projeto garante 7 dias de licença para acompanhamento de crianças e 
adolescentes com deficiência, bem como 1 dia para participação em reuniões escolares 
dos filhos, estende ao empregado viúvo ou responsável pelos filhos o direito ao 
reembolso-creche e prevê a dedução tributária para as despesas com o mencionado 
reembolso. 
 
Segundo seu autor, a proposta tem a intenção de “aperfeiçoar os direitos inerentes às 
mulheres, sobretudo no âmbito das relações “familiares e profissionais”. 
 
A matéria deverá ser analisada pela Comissão de Direitos Humanos (CDH) e, 
posteriormente, pela Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em decisão terminativa. O 
prazo para apresentação de emendas ao projeto foi aberto (05/03) com previsão 
para encerramento na quinta-feira (11/03). 
 
Projeto de Lei Senado 48/2010, apresentado em 02 de março, do senador Marcelo 
Crivella (PRB/RJ), que modifica o art. 482 da CLT e o art. 118 da Lei nº 8.213/91, para 
disciplinar a demissão e estabelecer garantia provisória de emprego ao alcoolista. 
 
Segundo a justificação do autor da proposta, o alcoolismo já deixou de ser visto como 
uma falha moral para ser entendido como uma doença. A legislação social brasileira, no 
entanto, “não acompanhou esta evolução”. E é essa situação que a presente proposição 
objetiva remediar. 
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A proposição foi encaminhada ao exame da CAS, em decisão terminativa. O prazo 
para apresentação de emendas foi aberto ontem (04/03) e encerrar-se-á na quarta-
feira (10/03). 
 
Coação Moral 
 
O Projeto de Lei 6.757/2010, do Senador Inácio Arruda (DEM/CE), altera a CLT para 
dispor sobre a coação moral. O projeto garante que ao empregado, vítima da coação 
moral, o direito de rescindir seu contrato de emprego e pleitear indenização, podendo 
permanecer ou não no serviço até a decisão final do processo. 
 
O projeto chegou à Câmara dos Deputados no dia 05 de fevereiro depois de ter sido 
aprovado terminativamente pela Comissão de Assuntos Sociais (CAS) do Senado 
Federal, onde tramitou como PLS 79/2009.  
 
Na Câmara, o projeto será examinado pela Comissão de Trabalho (CTASP) e, 
posteriormente, a Comissão de Justiça (CCJC). No momento, aguarda-se designação do 
relator pela CTASP, onde foi designado relator o Deputado Vicentinho (PT/SP). O 
prazo para emendamento da proposição inicia-se na próxima segunda-feira, 08 de 
março. 
 
Vale-transporte 
 
O Projeto de Lei nº 6.851/2010, de autoria do Senador Paulo Paim (PT/RS), “altera a 
Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, que institui o Vale-Transporte, para dispor 
sobre o seu custeio.” 
 
Apresentada através do ofício nº 194 de 2010, a proposição de originada no Senado 
Federal (PLS 228/2009) determina em síntese, que o empregador, pessoa física ou 
jurídica, custeará integralmente o vale-transporte.  
 
Direito do trabalhador brasileiro, a regulamentação do “vale” estabelece a 
coparticipação do empregado na alíquota de 6% (seis por cento) do valor recebido a 
título de vale-transporte. Em sua proposta, o Senador Paulo Paim afirma que “tanto a lei 
como o seu regulamento estabeleceram uma série de regras confusas para a efetivação 
desta participação, sendo que em alguns casos, quando o salário é pouco maior, o valor 
do vale-transporte é descontado totalmente do salário do empregado”, tendo como 
objetivo o projeto a garantia de tratamento isonômico entre os trabalhadores. 
 
A matéria aguarda despacho para apreciação das comissões competentes na casa 
revisora. 
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Contribuição Previdenciária Compensatória 
 
O Projeto de Lei Complementar nº 552/2010, de autoria do Deputado Virgílio 
Guimarães (PT/MG), “cria a Contribuição Previdenciária Compensatória, reduz a 
contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento, concede elevação de benefícios 
aos segurados da Previdência Social através da criação dos Fatores Variáveis de Ganho 
e dá outras providências”. 
 
O autor da proposta pretende constituir o IPAF - Incentivo de Permanência na 
Progressão da Aposentadoria Futura, que garante ao segurado que permanecer no 
trabalho ativo após completar o tempo de contribuição, o não recolhimento de sua 
própria contribuição previdenciária. 
 
Despachada às Comissões de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP); 
Seguridade Social e Família (CSSF); Finanças e Tributação (CFT); e Constituição, 
Justiça e Cidadania (CCJC), a matéria encontra-se atualmente na CTASP onda aguarda 
a designação de Deputado para elaboração do parecer. Após a escolha da relatoria será 
aberto o prazo de cinco sessões para apresentação de emendas ao PLP.  
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2. Panorama Trabalhista - Semana 01 

2.1 Senado Federal 
 
2.1.1 Plenário 
 
Adicional de periculosidade 
 
O Projeto de Lei do nº 220/2009, de autoria da Deputada Vanessa Grazziotin 
(PCdoB/AM), que tem a intenção de estabelecer o adicional de periculosidade e redefinir 
os critérios para a caracterização das atividades ou operações perigosas, foi aprovado na 
Comissão de Assuntos Sociais do Senado. 

 
Aguarda-se a apreciação do Requerimento nº 146 de 2010, do Senador Romero Jucá, 
que solicita que a Comissão de Assuntos Econômicos delibere sobre a matéria. A 
previsão é que o Plenário vote esse requerimento na próxima quinta-feira, dia 11 de 
março. 
 
2.1.2 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) 
 
Adicional de insalubridade 
 
O Projeto de Lei do Senado nº 484/2010, de autoria do Senador Marconi Perillo 
(DEM/DF), altera o art. 192 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
(Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT), modificando a base de cálculo do adicional 
de insalubridade, de modo a adequá-lo à Súmula Vinculante nº 4 do Supremo Tribunal 
Federal, de 9 de maio de 2008. 
 
A proposição foi retirada de pauta para reexame do relatório na última reunião da CCJ. 
 
A proposição contém apenas dois artigos, o primeiro que introduz nova redação ao art. 
192 da CLT, pela qual o trabalho em condições insalubres passará a ser remunerado 
com adicional calculado sobre o salário base do trabalhador, admitindo-se a fixação de 
valor máximo, por meio de negociação coletiva. O art. 2º contém cláusula de vigência 
imediata do projeto. 
 
Após apreciação da matéria pela CCJ, a matéria será submetida a exame e deliberação 
da Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa. 
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2.1.3 Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 
 
Regularização contratual de trabalhadores informais 
 
O Projeto de Lei do Senado nº 584/2007, do senador Marcelo Crivella (PRB/RJ), 
constou da pauta de reunião da CAE no dia 02 de março, mas não foi deliberado. Ele 
poderá ser incluído na agenda de discussões da próxima reunião do colegiado, que 
acontecerá . O parecer a ser votado, do relator Senador João Vicente Claudino (PTB/PI), 
foi favorável ao projeto. 
 
A proposta incentivar a regularização e formalização do contrato de trabalho de 
trabalhadores informais e o parcelamento de débitos perante o Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
 
Após o exame da CAE, primeira comissão a analisar a matéria, o projeto ainda deverá 
seguir ao exame do Plenário. 
 
Participação no capital da empresa 
 
O Projeto de Lei do Senado nº 273/2003, do senador Sergio Zambiasi (PTB/RS), 
constou da pauta de reunião da CAE do dia 23 de fevereiro, mas não chegou a ser 
deliberado. O parecer a ser votado, do relator senador Francisco Dornelles (PP/RJ), foi 
pela rejeição da proposta. 
 
O projeto, que deverá ser analisado terminativamente na CAE, modifica a redação do 
inciso XII ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que rege o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), de forma a incluir a possibilidade de saque de 
até 50% dos recursos acumulados na conta vinculada para utilização em programa de 
participação no capital da empresa em que o trabalhador atua. 
 
Se aprovado parecer na Comissão a matéria será rejeitada restando apenas a 
apresentação de recurso contra a apreciação terminativa da CAE, o que sujeitará a 
proposição ao exame do Plenário do Senado. 
 
2.1.3.1 Matérias prontas para a pauta da CAE 
 
PLS 220/2000, do senador Mozarildo Cavalcanti (PTB/RR), que dispõe sobre incentivos 
fiscais a empresas privadas que contratem trabalhadores de faixa etária a partir de 50 
(cinqüenta) anos. 
 
PLS 273/2003, do senador Sérgio Zambiasi (PTB/RS), que altera a Lei nº 8036/90, que 
dispõe sobre o FGTS, para permitir ao empregado participar do capital da empresa em 
que trabalha, utilizando-se do saldo do referido Fundo. 
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PLS 89/2007, do senador Paulo Paim (PT/RS), que altera a Lei nº 10.101/00, que dispõe 
sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa e dá outras 
providências. 
 
PLS 514/2007, do senador Paulo Paim (PT/RS), que dispõe sobre a concessão, pelo 
empregador, de bolsa de estudo aos dependentes de seus empregados para sua formação 
técnico-profissional metódica. 
 
PLS 584/2007, do senador Marcelo Crivella (PRB/RJ), que dispõe sobre a regularização 
e formalização do contrato de trabalho de trabalhadores informais e o parcelamento de 
débitos perante o INSS e o FGTS. 

 
PLS 77/2008, do senador Gilberto Goellner (DEM/MT), que dispõe sobre incentivo 
fiscal ao empregador para construção de habitação para o empregado. 
 
2.1.4 Comissão de Assuntos Sociais (CAS) 
 
Licença para capacitação 
 
O Projeto de Lei do Senado nº 28/2008, do Senador Cristovam Buarque (PDT/DF), 
que altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), para instituir a licença para capacitação profissional.  
 
Sob a relatoria do Senador Marconi Perillo (DEM/DF), o projeto que aguarda exame 
terminativo da comissão teve a apreciação adiada.  
 
O relatório elaborado versa pela aprovação da matéria nos termos do substitutivo 
apresentado. Para o autor do parecer, as duas emendas sugeridas ao texto original 
objetivam estabelecer como objeto de decisão discricionária do empregador a fixação 
do número máximo de empregados submetidos concomitantemente ao processo de 
capacitação no âmbito da empresa e a seleção dos cursos de interesse da própria 
empresa. O substitutivo também fixa a obrigatoriedade de coincidência da licença para 
capacitação profissional com o período de realização do curso, devendo o empregado 
comprovar a frequência e o aproveitamento, ou a aprovação, no respectivo curso. O 
texto ainda carrega um novo parágrafo para dispor que, no caso de demissão a pedido, 
antes de cumprido o período de permanência de um ano após a data final do 
afastamento, o empregado deverá ressarcir o empregador dos gastos referentes ao 
salário recebido durante o afastamento. 
 
Relembrada o caráter terminativo de apreciação da CAS, fica ressaltado que aos 
projetos sujeitos à deliberação terminativa das comissões aplicam-se as disposições 
relativas a turnos, prazos, emendas e demais formalidades para as matérias submetidas à 
apreciação do Plenário do Senado.  
 
Caso seja aprovado integralmente o substitutivo em posterior reunião, será ele 
submetido a turno suplementar, no qual poderão ser sugeridas emendas por ocasião da  
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discussão da matéria, excetuando a possibilidade de apresentação de nova emenda que 
substitua a integra do texto. 
 
Contribuição Sindical 
 
O Projeto de Lei do Senado nº 168/2009, do Senador Heráclito Fortes (DEM/PI), que 
Altera a redação do art. 600 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para reduzir os percentuais de multa e 
juros de mora em caso de recolhimento da contribuição sindical fora do prazo, e dá 
outras providências. 
 
Na ocasião, o item foi retirado de pauta para reexame do relatório. Este, elaborado pelo 
Senador Adelmir Santana (DEM/DF), decide pela aprovação do projeto nos termos de 
um substitutivo.  
 
A relatoria argumenta no parecer que os encargos (multas, juros, correção monetária e 
multa adicional) elevam o montante da dívida principal a valores se a inadimplência for 
por amplo período de tempo. Sugere o relator através do substitutivo a supressão dos 
juros de 1%, contidos no inciso I, e os de 0,5%, contidos no inciso II, ambos do art. 600 
da CLT, nos termos do PLS, mantendo-se apenas a taxa Selic para recomposição da 
dívida, acrescida das multas. 
 
Sujeita à deliberação terminativa da comissão, se aprovado o parecer da relatoria, a 
matéria será submetida a turno suplementar. 
 
Prêmio por desempenho 
 
Aprovado o Projeto de Lei Câmara nº 286/2009, no dia 03 de março, conforme o 
parecer do relator Valdir Raupp (PMDB/RO). O projeto, do deputado Júlio Redecker, 
dispõe sobre os aspectos trabalhista, previdenciário e tributário das quantias 
espontaneamente pagas pelas empresas a seus empregados a título de prêmio por 
desempenho. O que se pretende com a presente proposição é estabelecer tratamento 
tributário, previdenciário e trabalhista diferenciado para prêmios por desempenho 
pessoal, concedidos pelas empresas públicas ou privadas a seus empregados e demais 
colaboradores com o objetivo de atingir metas de qualidade e produtividade. 
 
A CAS foi a primeira comissão a analisar a matéria, que agora deverá seguir a 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), em decisão terminativa. 
 
Contratação de Deficientes Físicos - Audiência Pública 
 
Foi aprovado no dia 03 de março o Requerimento nº 14/2010 – CAS, de autoria do 
Senador Flávio Arns (PSDB/PR), que solicita a realização de audiência pública no 
âmbito da Subcomissão Permanente de Assuntos Sociais das Pessoas com Deficiência – 
CASDEF, da Comissão de Assuntos Sociais, para abordar as implicações da contratação  
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de pessoa com deficiência, com registro em carteira de trabalho e posterior rescisão do 
contrato de trabalho, em face do restabelecimento do benefício de prestação continuada 
– BPC.  
 
Deverão ser convidados para expor na Audiência Pública as seguintes autoridades: um 
representante do Ministério Público do Trabalho, um representante do Ministério do 
Trabalho, um representante do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome. A audiência ainda não tem data para ocorrer. 
 
2.1.4.1 Matérias prontas para a pauta da CAS 
 
PLC 56/2009, do deputado Bernardo Ariston (PMDB/RJ), que acrescenta dispositivo à 
CLT para dispor sobre a jornada especial de trabalho dos Operadores de Telemarketing. 
 
PLS 157/2002, do senador Carlos Bezerra (PMDB/MT), que acrescenta dispositivo à 
CLT, para dispor sobre a licença-maternidade das servidoras mães adotantes ou que 
tenham obtido guarda judicial de crianças, e a licença paternidade dos trabalhadores 
celetistas e dá outras providências. 
 
PLS 24/2003, do senador Paulo Paim (PT/RS), que acrescenta dispositivo à CLT para 
determinar que a eficácia do termo que contiver renúncia de direitos por parte do 
trabalhador fica condicionada à anuência expressa de seu advogado e à homologação pelo 
sindicato representante de sua categoria profissional. 
 
PLS 176/2003, do senador Paulo Paim (PT/RS), que acrescenta dispositivos à CLT, a fim 
de dispor sobre indenização em caso de inobservância das normas trabalhistas. 
 
PLS 76/2006, do senador Valdir Raupp (PMDB/RO), que altera o caput do art. 59 da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), para limitar a trinta horas mensais o número 
de horas extras prestadas pelos empregados e dá outras providências. 
 
PLS 39/2007, do senador Alvaro Dias (PSDB/PR), que acrescenta o art. 879-A ao 
Decreto-Lei nº 5.452/43, para regular a declaração da prescrição intercorrente na 
execução trabalhista. 
 
PLS 263/2007, do senador Paulo Paim (PT/RS), que acrescenta § 21 ao art. 20 da Lei nº 
8.036/90, para disciplinar a liberação do FGTS, para os aposentados que voltam a 
trabalhar e dá outras providências. 
 
PLS 335/2007, do senador Papaléo Paes (PSDB/AP), que altera o art. 818 da CLT, para 
determinar que, nas reclamações trabalhistas, o ônus das provas documental e pericial 
recaia sempre sobre o empregador. 
 
PLS 28/2008, do senador Cristovam Buarque (PDT/DF), que altera a CLT, para instituir 
a licença para capacitação profissional. 
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PLS 266/2008, do senador Mário Couto (PSDB/PA), que altera o Decreto-Lei nº 
5.452/43, para incluir dispositivo que proíbe a consulta aos cadastros e bancos de dados 
de proteção ao crédito, públicos e privados, para fins de admissão de empregados. 
 
PLS 285/2008, do senador Magno Malta (PSC/PI), que altera a CLT, para dispor sobre o 
dissídio coletivo de trabalho. 
 
PLS 470/2008, do senador Papaléo Paes (PSDB/AP), que acrescenta §§s 4º e 5º ao art. 1º 
da Lei nº 4.090/62, para dispor sobre a integração da remuneração do serviço suplementar 
no cálculo da gratificação natalina e dá outras providências. 
 
PLS 100/2009, senadora Serys Slhessarenko (PT/MT), que altera o caput do art. 136 da 
CLT, para determinar que a concessão de férias será sempre precedida de consulta à 
pessoa empregada interessada. 
 
PLS 112/2009, do senador Paulo Paim (PT/RS), que modifica a redação do art. 487 e do 
art. 488 da CLT, para dar efetividade ao disposto no art. 7º, inciso XXI, da Constituição 
Federal (CF), que descreve como direito dos trabalhadores urbanos e rurais o aviso prévio 
proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos termos da lei 
 
PLS 310/2009, do senador Antonio Carlos Júnior (DEM/BA), que acrescenta art. 487-A 
à CLT, para prever a obrigação de informar aos empregados, por meio do aviso prévio ou 
do recibo de rescisão contratual, o prazo prescricional do direito de ação 
previsto no inciso XXIX do art. 7º da Constituição Federal e dá outras providências. 
 
PLS 465/2009, do senador Paulo Paim (PT/RS), que altera a Lei nº 9.029/95, para incluir 
entre as práticas discriminatórias e limitativas para efeito de acesso à relação de emprego, 
ou sua manutenção, aquelas motivadas por consulta a cadastro de inadimplentes, e dá 
outras providências. 
 
PLS 521/2009 – Complementar, da senadora Rosalba Ciarlini (DEM/RN), dispõe 
sobre a garantia de emprego do trabalhador que estiver a dezoito meses de completar os 
requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria, e dá outras providências. 
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2.2 Câmara dos Deputados 
2.2.1 Plenário 
 
Redução da Jornada de Trabalho 

 
A Proposta de emenda à Constituição nº 231/1995, de autoria do então Deputado e 
hoje Senador Inácio Arruda, que reduz a jornada máxima de trabalho para 40h semanais 
e aumenta para 75% a remuneração de serviço extraordinário, tramita no Plenário da 
Câmara dos Deputados e aguarda a inclusão na Ordem do Dia. 
 
As Comissões Permanentes da Câmara dos Deputados ainda não realizaram este ano 
sessões deliberativas, pois seus presidentes, responsáveis por definir as pautas de 
matérias a serem colocadas em votações, não haviam sido eleitos. No entanto, com a 
eleição destes na quarta-feira (03/03) a apreciação de proposições legislativas será 
retomada na próxima semana.  

 
2.2.2 Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público 
(CTASP) 

 
O Projeto de Lei 6.706/2009, de autoria do Senador Paulo Paim (PT/RS), que “dá nova 
redação ao § 3º do art. 543 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e dá outras providências”, foi recebido pela 
CTASP, a qual designou como relator o Deputado Sando Mabel (PR/GO). 
 
2.2.3 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJC) 
 
O Projeto de Lei nº 5.468/2009, de autoria do Deputado Regis de Oliveira (PSC/SP), 
que “altera a redação do inciso I do § 5º do art. 897 e acresce parágrafo ao art. 899, 
ambos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943” para estabelecer o recolhimento de depósito recursal no ato da interposição do 
agravo de instrumento, recebeu parecer pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa; e, no mérito, pela aprovação do relato, Deputado Flávio Dino (PCdoB/MA). 
 
2.2.4 Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 

Comércio (CDEIC) 
 
Para apresentação de parecer ao Projeto de Lei nº 4.653/1994, de autoria do então 
Deputado Paulo Paim (PT/RS), que dispõe sobre a jornada de trabalho de 40 horas 
semanais, foi o Deputado Guilherme Campos (DEM/SP) como relator.  




